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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

Legislatura 2025-2028 

GABINETE DO VEREADOR LEANDRO INÁCIO 

 

INDICAÇÃO Nº ___ 2025 

 

 

SOLICITO O SERVIÇO DE LIMPEZA E 
RETIRADA DE LIXO NA RUA 
SERVILHA,  NO BAIRRO PRAIA DO 
MORRO 

 

O Vereador Leandro Inácio, no uso de suas atribuições legais instituída no art. 95, 

§1º do Regimento Interno, solicita, após deliberação do Plenário, que seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Guarapari o que se segue: 

 

A situação atual tem gerado transtornos para os moradores e frequentadores da 

área, além de representar um risco à saúde pública e à preservação do meio 

ambiente. 

É fundamental que sejam tomadas as devidas providências para a realização da 

limpeza e retirada do lixo o mais breve possível, a fim de garantir a qualidade de 

vida da comunidade local. 

 

SOLICITO ao chefe do poder executivo municipal, por meio da secretaria 

competente a realização de serviço de limpeza e retirada de lixo na Rua Servilha, 

Bairro Praia do Morro, logo após a pizzaria fernessa, próximo a Av. Paris em direção 

ao novo Hospital. 

 

 Sala das Sessões, 18 de Março de 2025. 

 

 

LEANDRO  INÁCIO 

Vereador 
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